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UNIDADES AUDITADAS TITULARES
SECRETARIA DA SAÚDE (SESAB) Fábio Vilas-Boas Pinto 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO (SEPLAN) João Felipe de Souza Leão 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (SAEB) Edelvino da Silva Góes Filho 
SECRETARIA  DE  COMUNICAÇÃO  SOCIAL
(SECOM)

André Nascimento Curvello 

SECRETARIA DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL (SJDHDS)

Carlos  Martins  Marques  de
Santana 

SECRETARIA DA CASA CIVIL Carlos Palma de Mello 

RESOLUÇÃO Nº 000060/2022

EMENTA:  AUDITORIA  OPERACIONAL  EM  AÇÕES  GOVERNAMENTAIS.
SECRETARIA DA SAÚDE (SESAB).  SECRETARIA DO PLANEJAMENTO (SEPLAN).
SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO  (SAEB).  SECRETARIA  DE  COMUNICAÇÃO
SOCIAL  (SECOM).  SECRETARIA  DE  JUSTIÇA,  DIREITOS  HUMANOS  E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL (SJDHDS). SECRETARIA DA CASA CIVIL. JUNTADA
ÀS  CONTAS.  RECOMENDAÇÕES.  DECISÃO  UNÂNIME.  EXPEDIÇÃO  DE
RECOMENDAÇÕES  À  SESAB  POR  MAIORIA  DE  VOTOS,  PARA  REALIZAR  A
CONVOCAÇÃO DA EMPRESA/FORNECEDORA INDENIZADA.

RESOLVEM os Excelentíssimos Conselheiros do Tribunal  de Contas do Estado,  reunidos em
Sessão Plenária, a) à unanimidade, pela juntada dos presentes autos aos processos de contas do
exercício de 2020, das Secretarias da Administração - SAEB, de Planejamento - SEPLAN, da
Saúde - SESAB, bem como da Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social
–  SJDHS,  caso  não  tenham  sido  julgadas,  conforme autoriza  o  art.  10,  §5º,  inciso  I  da  Lei
Complementar  Estadual  nº.  005/915; b) à  unanimidade,  pela expedição de recomendações à
Secretaria  da  Saúde  (SESAB)  para: observar,  nos  Processos  de  Reparação  de  Danos
instaurados, as etapas descritas no PARECER Nº PGE-PA-NSESAB-AFS-114/2020, bem como,
para alcance do valor de mercado disposto no art. 10 Lei Estadual nº 14.257/2020, a adoção de
ampla pesquisa de preços;  instruir os processos com todos os elementos que deem suporte à
tomada de decisão (inclusive relatórios narrativos, documentos de entrada ou incorporação de
bens,  além das publicações em Diário Oficial),  sempre de modo tempestivo e,  na medida do
possível, padronizado; publicar todas as requisições administrativas no sítio eletrônico dedicado à
pandemia da COVID-19, em complemento à divulgação por meio do Diário Oficial do Estado, a fim
de ampliar a transparência pretendida pelo artigo 11 da Lei Estadual nº 14.257/2020; e elaborar e
publicar, em sítio virtual que concentre as informações sobre as medidas de enfrentamento da
pandemia  da  COVID-19  no  Estado  da  Bahia,  relatórios  de  avaliação  periódica  das  ações
executadas,  nos  quais  sejam  apresentados  o  balanço  da  estratégia  adotada,  a  análise  dos
indicadores tomados como parâmetro para aferição dos resultados, bem como as propostas de
encaminhamento  quanto  aos períodos seguintes;  c) por  maioria  de votos,  pela  expedição de
recomendações  à  Secretaria  da  Saúde  (SESAB)  para realizar  a  convocação  da
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empresa/fornecedora  indenizada  para  ratificar,  no  processo  de  indenização  nº.
019.4979.2020.0034115-91,  os  atos  praticados  pelo  preposto  que  subscreveu,  sem  poderes
específicos para tanto, o termo de reconhecimento de débito acostado ao referido expediente, a
fim de evitar questionamentos futuros acerca do valor indenizado; e para não realizar, quando da
execução de novas requisições administrativas, pagamentos de indenização antecipada, ainda
que parciais,  já que tais desembolsos afrontam disposições do ordenamento jurídico nacional,
especialmente o artigo 5º, XXV, da Constituição Federal de 1988, o artigo 15, XIII, da Lei Federal
nº  8.080/1990,  o artigo 3º,  VII  da Lei  Federal nº 13.979/2020 e os artigos 3º,  VI,  do Decreto
Estadual nº 19.529/2020 e 5º, VI, do Decreto Estadual nº 19.586/2020, restando vencido o Exmo.
Sr.  Conselheiro  Corregedor  Gildásio  Penedo  Filho,  que  converteu  as  recomendações  em
determinações;  d) à  unanimidade,  pela  expedição  de  recomendações  à  Secretaria  do
Planejamento  (SEPLAN)  para  que  continue  a  concentrar,  no  endereço
http://www.transparencia.ba.gov.br/CompraCovid19  ou  sítio  que  venha  a  substituí-lo,  todos  os
produtos gerados ou aprovados pelo Grupo de Trabalho para Estudos de Retomada Econômica
Pós-Pandemia, de modo a conferir adequada visibilidade e transparência às ações derivadas do
Decreto Estadual nº 19.732/2020. 

Sala das Sessões, em     de               de 2022.

CONFERIDA A DECISÃO:
Sala das Sessões, em      /     /2022.

Fui Presente

Luciano Chaves de Farias
Secretária Geral

Repres. Ministério Público Especial de Contas

2-MSS

Resolução nº000060/2022 Ref.2849970-2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
1M

D
I4

N
Z

A
0



Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gildasio Penedo Filho
Conselheiro - Assinado em 08/08/2022

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Presidente da Sessao - Assinado em 08/08/2022

Inaldo da Paixão Santos Araújo
Conselheiro - Assinado em 08/08/2022

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 09/08/2022

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 08/08/2022

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 09/08/2022

Danilo Ferreira Andrade
Representante do MP - Assinado em 08/08/2022

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 08/08/2022

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: C1MDI4NZA0
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